
澳門特別行政區公報
BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO 

ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU

第 一 組
澳門特別行政區公報

由第一組及第二組組成

I
SÉRIE

do Boletim Oficial da Região Administrativa
Especial de Macau, constituído pelas séries I e II

印務局，澳門氹仔北安O1地段多功能政府大樓。電話：2857 3822  傳真：2859 6802  電子郵件：info@io.gov.mo

Imprensa Oficial, Lote O1 dos Aterros de Pac On, Edifício Multifuncional do Governo, Taipa, Macau. 

Tel.:  2857 3822  Fax:  2859 6802  E-mail:  info@io.gov.mo 

網址Website:  https://www.io.gov.mo

第 50 期

二零二零年十二月十四日，星期一

Número 50

 
 
 

 

Segunda-feira, 14 de Dezembro de 2020

目 錄

澳門特別行政區

第 46/2020號行政命令：

續任澳門特別行政區終審法院、中級法院及第一

審法院院長。 ....................................................... 5158

第 227/2020號行政長官批示：

發行並流通以“牛年”為題，屬特別發行之郵資

標籤。 ................................................................... 5158

第 228/2020號行政長官批示：

將“澳門消費爭議仲裁中心”更名為“澳門消費

爭議調解及仲裁中心”。 .................................... 5159

SUMÁRIO

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL
DE MACAU

Ordem Executiva n.º 46/2020:

Renova o mandato dos Presidentes do Tribunal de Últi-
ma Instância, do Tribunal de Segunda Instância e dos 
Tribunais de Primeira Instância da Região Adminis-
trativa Especial de Macau.  ............................................... 5158

Despacho do Chefe do Executivo n.º 227/2020:

Emite e põe em circulação uma emissão extraordinária de 
etiquetas postais designada «Ano Lunar do Búfalo».  .... 5158

Despacho do Chefe do Executivo n.º 228/2020:

Altera a designação do Centro de Arbitragem de Conflitos 
de Consumo de Macau para Centro de Mediação e de 
Arbitragem de Conflitos de Consumo de Macau.  ......... 5159



5158 澳門特別行政區公報—— 第一組 第 50 期 —— 2020 年 12 月 14 日

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

Ordem Executiva n.º 46/2020

Usando da faculdade conferida pelas alíneas 4) e 9) do ar-

tigo 50.º da Lei Básica da Região Administrativa Especial de 

Macau e nos termos do artigo 88.º da mesma Lei, conjugados 

com os n.os 1 e 2 do artigo 33.º, os n.os 1 e 2 do artigo 41.º e os 

n.os 1, 2 e 3 do artigo 49.º da Lei n.º 9/1999 (Lei de Bases da Or-

ganização Judiciária), o Chefe do Executivo manda publicar a 

presente ordem executiva:

1. É renovado o mandato, pelo período de três anos, dos se-

guintes Presidentes do Tribunal de Última Instância, do Tribu-

nal de Segunda Instância e dos Tribunais de Primeira Instância 

da Região Administrativa Especial de Macau:

(1) Presidente do Tribunal de Última Instância: Sam Hou 

Fai;

(2) Presidente do Tribunal de Segunda Instância: Lai Kin 

Hong;

(3) Presidente dos Tribunais de Primeira Instância: Io Weng 

San.

2. A presente ordem executiva produz efeitos a partir de 20 

de Dezembro de 2020.

7 de Dezembro de 2020.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

 

Despacho do Chefe do Executivo n.º 227/2020

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 

da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 

n.º 2 do artigo 19.º do Decreto-Lei n.º 88/99/M, de 29 de Novem-

bro, o Chefe do Executivo manda:

Considerando o proposto pela Direcção dos Serviços de 

Correios e Telecomunicações, é emitida e posta em circulação, 

a partir do dia 20 de Janeiro de 2021, cumulativamente com as 

que estão em vigor, uma emissão extraordinária de 1 000 000 

etiquetas postais designada «Ano Lunar do Búfalo», nas taxas 

seguintes:

$0,50; $1,00; $2,50; $3,00; $3,50; $4,00; $4,50; $5,00; $5,50; 

$6,00; $8,00; $10,00; $12,00; $14,00; $21,00; $30,00 e $50,00.

4 de Dezembro de 2020.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

澳門特別行政區

第 46/2020號行政命令

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條（四）及

（九）項規定的職權，並根據該法第八十八條，以及第9/1999號

法律《司法組織綱要法》第三十三條第一款及第二款、第四十一

條第一款及第二款、第四十九條第一款、第二款及第三款，發佈

本行政命令。

一、澳門特別行政區終審法院、中級法院及第一審法院下列

院長續任三年：

（一）終審法院院長：岑浩輝；

（二）中級法院院長：賴健雄；

（三）第一審法院院長：姚頴珊。

二、本行政命令自二零二零年十二月二十日起產生效力。

二零二零年十二月七日。

命令公佈。

行政長官 賀一誠

第 227/2020號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據十一月二十九日第88/99/M號法令第十九條第二款的

規定，作出本批示。

經考慮郵電局的建議，除現行郵票外，自二零二一年一月

二十日起，發行並流通以「牛年」為題，屬特別發行之郵資標籤，

數量1,000,000枚，面額如下：

五角、一元、二元五角、三元、三元五角、四元、四元五角、

五元、五元五角、六元、八元、十元、十二元、十四元、二十一元、

三十元及五十元。

二零二零年十二月四日

行政長官 賀一誠
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第 228/2020號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，作出本批示。

一、“澳門消費爭議仲裁中心”現更名為“澳門消費爭議調解

及仲裁中心”。

二、澳門消費爭議調解及仲裁中心旨在管理對消費爭議進行

的調解及仲裁，並受載於作為本批示組成部份的附件《澳門消費

爭議調解及仲裁中心規章》所規範。

三、本批示自公佈翌日起生效。

二零二零年十二月七日

行政長官 賀一誠

––––––––––

附件

澳門消費爭議調解及仲裁中心規章

第一章

章程

第一節

一般規定

第一條

性質

澳門消費爭議調解及仲裁中心，以下簡稱“中心”，是消費者

委員會的機構，藉以促進及進行機構調解及仲裁。

第二條

職責

中心具有以下職責：

（一）管理消費爭議範圍內的機構調解及仲裁；

（二）透過組織及贊助與消費調解及仲裁有關的宣傳、研究

及深化活動，推廣及宣傳以替代性方式解決消費爭議。

Despacho do Chefe do Executivo n.º 228/2020

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 

da Região Administrativa Especial de Macau, o Chefe do 

Executivo manda:

1. É alterada a designação do Centro de Arbitragem de Con-

flitos de Consumo de Macau para Centro de Mediação e de 

Arbitragem de Conflitos de Consumo de Macau.

2. O Centro de Mediação e Arbitragem de Conflitos de Con-

sumo tem por objecto administrar mediações e arbitragens de 

conflitos de consumo, regendo-se pelo Regulamento do Centro 

de Mediação e de Arbitragem de Conflitos de Consumo de 

Macau, anexo ao presente despacho do qual faz parte integrante.

3. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 

sua publicação.

7 de Dezembro de 2020.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

––––––––––

ANEXO

Regulamento do Centro de Mediação e de Arbitragem de
Conflitos de Consumo de Macau

CAPÍTULO I

Estatutos

Secção I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Natureza

O Centro de Mediação e de Arbitragem de Conflitos de 

Consumo de Macau, doravante designado por Centro, é uma 

instituição do Conselho de Consumidores através da qual são 

promovidas e realizadas mediações e arbitragens instituciona-

lizadas.

Artigo 2.º

Atribuições

O Centro tem por atribuições:

1) Administrar mediações e arbitragens institucionalizadas 

no âmbito dos conflitos de consumo;

2) Promover e difundir os meios de resolução alternativa de 

litígios de consumo através da organização e do patrocínio de 

acções de divulgação, estudo e aprofundamento da mediação e 

da arbitragem de consumo.
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第三條

總部

中心在消費者委員會總部內運作。

第四條

支援

消費者委員會負責提供中心運作所需的行政、技術及財政

支援。

第五條

機關

中心設有下列機關：

（一）理事會；

（二）執行委員會；

（三）秘書處。

第二節

理事會

第六條

組成

一、理事會的人數不超過七名，並由消費者委員會執行委員

會主席擔任主席。

二、理事會的其他成員由具適當經驗的人士組成。

三、除理事會的主席外，其他理事會的成員由消費者委員會

的監督實體透過批示委任。

四、理事會成員的任期為兩年，可續期。

第七條

職權

理事會負責訂定中心的策略目標。

第八條

會議

一、理事會由主席主持會議，平常會議每年最少舉行兩次，

特別會議由主席召集或應最少三分之一成員的要求而召開。

Artigo 3.º

Sede

O Centro funciona na sede do Conselho de Consumidores.

Artigo 4.º

Apoio

O Conselho de Consumidores presta o apoio administrativo, 

técnico e financeiro necessário ao funcionamento do Centro.

Artigo 5.º

Órgãos

São órgãos do Centro:

1) O Conselho Directivo;

2) O Conselho Executivo;

3) O Secretariado.

Secção II

Conselho Directivo

Artigo 6.º

Composição

1. O Conselho Directivo é composto por, no máximo, sete 

membros, sendo presidido pelo presidente da Comissão Execu-

tiva do Conselho de Consumidores.

2. Os restantes membros do Conselho Directivo são indivi-

dualidades com experiência adequada.

3. Com excepção do presidente, os membros do Conselho 

Directivo são designados por despacho da entidade tutelar do 

Conselho de Consumidores.

4. O mandato dos membros do Conselho Directivo é de dois 

anos e é renovável.

Artigo 7.º

Competências

Compete ao Conselho Directivo definir os objectivos estra-

tégicos do Centro.

Artigo 8.º

Reuniões

1. O Conselho Directivo, cuja presidência da reunião é assu-

mida pelo seu presidente, reúne, ordinariamente, pelo menos, 

duas vezes por ano e, extraordinariamente, sempre que convo-

cado pelo seu presidente, por sua iniciativa ou a solicitação de, 

pelo menos, um terço dos seus membros.
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二、理事會成員有權按照經十二月二十一日第87/89/M號法

令核准的《澳門公共行政工作人員通則》第二百一十五條的規定

收取出席費。

第三節

執行委員會

第九條

組成

一、執行委員會由下列人士組成：

（一）消費者委員會執行委員會的一名成員，並由其擔任主

席；

（二）消費者委員會代表一名；

（三）具適當經驗的人士一名。

二、執行委員會成員由消費者委員會的監督實體透過批示委

任。

三、執行委員會成員的任期為兩年，可續期。

四、執行委員會成員有權每月收取金額相當於公共行政薪俸

表中薪俸點一百點的百分之五十作為報酬。

第十條

職權

執行委員會具下列職權：

（一）領導中心的運作；

（二）執行理事會的決議；

（三）核准中心的調解員及仲裁員名單，以及該名單的修

改；

（四）核准調解及仲裁規章，以及相關修改；

（五）制定中心的顧問名單；

（六）核准及組織推動消費調解及仲裁的研究及宣傳的活

動；

（七）決議中心舉辦調解員及仲裁員的專門培訓活動；

（八）核准加盟商號的名單。

第十一條

會議

執行委員會至少每兩週舉行一次平常會議，並得應其任何成

員請求而舉行特別會議。

2. Os membros do Conselho Directivo têm direito a senhas 

de presença, nos termos do artigo 215.º do Estatuto dos Traba-

lhadores da Administração Pública de Macau, aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro.

Secção III

Conselho Executivo

Artigo 9.º

Composição

1. O Conselho Executivo é composto por:

1) Um membro da Comissão Executiva do Conselho de Con-

sumidores, que preside;

2) Um representante do Conselho de Consumidores;

3) Uma individualidade com experiência adequada.

2. Os membros do Conselho Executivo são designados por 

despacho da entidade tutelar do Conselho de Consumidores.

3. O mandato dos membros do Conselho Executivo é de dois 

anos e é renovável.

4. Os membros do Conselho Executivo têm direito a uma 

remuneração mensal correspondente a 50% do índice 100 da 

tabela indiciária da Administração Pública.

Artigo 10.º

Competências

Compete ao Conselho Executivo:

1) Dirigir o funcionamento do Centro;

2) Executar as deliberações do Conselho Directivo;

3) Aprovar as listas de mediadores e de árbitros do Centro e 

respectivas alterações;

4) Aprovar o regulamento de mediação e de arbitragem e 

respectivas alterações;

5) Definir a lista de conselheiros do Centro;

6) Aprovar e organizar acções de promoção do estudo e da 

divulgação da mediação e arbitragem de consumo;

7) Deliberar sobre as acções de formação específica dos 

mediadores e dos árbitros a realizar pelo Centro;

8) Aprovar a lista de lojas aderentes.

Artigo 11.º

Reuniões

O Conselho Executivo reúne, ordinariamente, pelo menos, 

a cada duas semanas e, extraordinariamente, a solicitação de 

qualquer dos seus membros.
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第四節

秘書處

第十二條

組成

一、秘書處由一名秘書長和技術及行政人員組成，技術及行

政人員的人數為執行秘書處職務所需的人數。

二、秘書處成員屬消費者委員會工作人員，但不影響其執行

職務所要求的技術自主。

三、秘書長有權每月收取金額相當於公共行政薪俸表中薪俸

點一百點的百分之五十作為報酬。

第十三條

職權

一、秘書長具下列職權︰

（一）指定調解員及仲裁員；

（二）管理中心管轄範圍內組織的程序；

（三）為在中心參加的活動及相關數碼平台上推廣及提高中

心及其活動的信譽度而編制所需的主題內容和信息內容。

二、秘書長由秘書處其他成員協助，該等成員可在秘書長領

導下行使上款（二）及（三）項規定賦予秘書長的職權。

第十四條

障礙

一、秘書處成員不得參與中心管轄範圍內進行的爭議解決

程序，不論是以仲裁員，或是當事人的代理人或協助人的身份亦

然。

二、如秘書處成員處於可導致對其獨立性或公正性產生懷疑

的情況，在就該爭議解決程序作出任何行為前，須將此情況告知

執行委員會和當事人，並不得就相關程序行使職務。

第十五條

保密義務

秘書處成員對中心管理的所有調解及仲裁負有保密義務。

Secção IV

Secretariado

Artigo 12.º

Composição

1. O Secretariado é composto por um Secretário-Geral, e 

por pessoal técnico e administrativo, em número que se enten-

da necessário para o exercício das suas competências.

2. Os membros do Secretariado são trabalhadores do Conse-

lho de Consumidores, sem prejuízo da autonomia técnica que 

o exercício das suas funções exige.

3. O Secretário-Geral tem direito a uma remuneração men-

sal correspondente a 50% do índice 100 da tabela indiciária da 

Administração Pública.

Artigo 13.º

Competências

1. Compete ao Secretário-Geral:

1) Designar os mediadores e os árbitros;

2) Administrar os processos organizados sob a égide do Centro;

3) Elaborar conteúdos temáticos e informativos necessários 

à divulgação e credibilização do Centro e da respectiva activi-

dade, em eventos em que o Centro participe e nas respectivas 

plataformas digitais.

2. O Secretário-Geral é assistido pelos demais membros do 

Secretariado que, sob a orientação do Secretário-Geral, podem 

exercer as competências que a este são atribuídas nas alíneas 2) 

e 3) do número anterior.

Artigo 14.º

Impedimentos

1. Os membros do Secretariado não podem intervir em pro-

cessos de resolução de litígios que decorram sob a égide do 

Centro, quer como árbitros, quer como representantes ou assis-

tentes das partes.

2. O membro do Secretariado que esteja em situação sus-

ceptível de originar dúvidas a respeito da sua independência e 

imparcialidade, deve informar desse facto, e antes da prática 

de qualquer acto relativo ao processo de resolução de litígios, 

o Conselho Executivo e as partes, ficando impedido de exercer 

funções em tudo quanto àquele processo diga respeito.

Artigo 15.º

Dever de confidencialidade

Os membros do Secretariado estão sujeitos ao dever de con-

fidencialidade relativamente a todas as mediações e arbitra-

gens administradas pelo Centro.
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第五節

調解員及仲裁員

第十六條

名單

一、調解員名單由具完全行為能力的自然人組成，其須具備

適當的經驗及能力，以公正獨立的方式調解當事人的消費爭議。

二、仲裁員名單由具完全行為能力的自然人組成，其須具備

適當的經驗及能力，以便以無私態度審理可能提交予中心管轄

範圍內組織的仲裁庭解決的消費爭議。

三、調解員及仲裁員名單須每年檢視。

第二章

規章

第一節

一般規定

第十七條

管轄權

一、中心促進解決在澳門特別行政區內訂立的消費合同所

產生的爭議。

二、中心不受理且不促進解決存在刑事性質犯罪跡象的爭

議，或由保護消費者權益的法律排除適用的合同所產生的爭

議。

第十八條

仲裁協議

一、將爭議提交仲裁庭裁決取決於當事人的協議，但另有法

律規定者除外。

二、仲裁協議應根據第19/2019號法律《仲裁法》的規定以書

面方式訂立。

三、經營者可透過對中心的一般加入聲明，向消費者發出仲

裁協議的要約。

第十九條

一般加入聲明

一、經營者或其具足夠權力的代表性組織可預先以書面及

一般性聲明，根據本規章的規定加入規範消費爭議的仲裁制

度。

Secção V

Mediadores e Árbitros

Artigo 16.º

Listas

1. A lista de mediadores é composta por pessoas singulares, 

plenamente capazes, com experiência e capacidade adequadas 

a proceder, de forma imparcial e independente, à mediação dos 

conflitos de consumo das partes.

2. A lista de árbitros é composta por pessoas singulares, ple-

namente capazes, com experiência e capacidade adequadas a 

julgar com isenção os conflitos de consumo susceptíveis de ser 

submetidos a tribunal arbitral constituído sob a égide do Centro.

3. As listas de mediadores e de árbitros são revistas anual-

mente.

CAPÍTULO II

Regulamento

Secção I

Disposições gerais

Artigo 17.º

Competência

1. O Centro promove a resolução de conflitos originados por 

contratos de consumo celebrados na Região Administrativa 

Especial de Macau, doravante designada por RAEM.

2. O Centro não aceita nem promove a resolução de litígios 

em que estejam indiciados delitos de natureza criminal, ou 

originados por contratos que estejam excluídos do âmbito de 

aplicação da lei de protecção dos direitos e interesses do con-

sumidor.

Artigo 18.º

Convenção de arbitragem

1. A submissão do conflito a decisão do tribunal arbitral depen-

de de convenção das partes, salvo disposição legal em contrário.

2. A convenção de arbitragem deve ser reduzida a escrito, 

nos termos da Lei n.º 19/2019 (Lei da arbitragem).

3. Os operadores comerciais podem emitir uma proposta de 

convenção de arbitragem aos consumidores através de uma de-

claração de adesão genérica ao Centro.

Artigo 19.º

Declaração de adesão genérica

1. Os operadores comerciais ou as suas organizações repre-

sentativas, munidas de poderes bastantes, podem declarar, 

previamente, por escrito e em termos genéricos, que aderem ao 

regime de regulação por arbitragem dos conflitos de consumo, 

nos termos do presente regulamento.
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二、透過上款的聲明，經營者同意將一切彼等作為當事人的

倘有消費爭議提交仲裁裁決。

三、在一般加入的情況中，採用合同一般條款的加入者必須

在與消費者訂定的合同中加入仲裁協議，根據該協議同意中心

在有關該等合同的倘有爭議中具有的管轄權。

四、加入制度由中心宣示，例如透過在消費者委員會的網頁

顯示有關加入者的名單並發給由中心核准的識別徽號供加入者

標示於商業場所的顯眼處。

五、當經營者廢止其一般加入聲明或不自願履行已確定的仲

裁裁決時，即終止使用上款所指徽號的權利。

第二節

將爭議提交中心的申請書

第二十條

申請書

一、申請書為申請人藉以陳述其認為構成消費爭議的事實

的方式，其內應指明申請人及被申請人的身份資料、描述與涉及

爭議的消費事宜相關的事實並提出請求，且該請求應儘量適當

地指明金額。

二、提交申請書時，應指明其申請標的屬調解或仲裁。

三、提交申請書時，申請人應指明最快捷的聯絡方式，以及

倘有表示接受透過電子郵件作出通知。

四、申請書應優先以專用印件撰寫，有關印件由中心以印刷

形式或在消費者委員會網頁以數碼形式提供。

五、申請書應附同所具備的所有證據文件。

第三節

調解

第二十一條

程序的開始

一、中心對申請書內陳述的事實進行簡要分析後，當符合中

心的管轄權，將通知被申請人在十日內回覆是否參與調解。

2. Através da declaração referida no número anterior, os 

operadores comerciais aceitam submeter a decisão arbitral todos 

os eventuais conflitos de consumo em que sejam parte.

3. No acto de adesão genérica, os aderentes que utilizem 

cláusulas contratuais gerais, obrigam-se a inserir nos contratos 

celebrados com os consumidores, a convenção de arbitragem 

nos termos da qual aceitam a competência do Centro nos even-

tuais conflitos relacionados com esses contratos.

4. A adesão é tornada pública pelo Centro, designadamente 

através da publicação da lista de aderentes na página electrónica 

do Conselho de Consumidores e pela concessão de um símbolo 

distintivo, a aprovar pelo Centro, destinado a ser afixado, em 

lugar visível, no seu estabelecimento comercial.

5. O direito à utilização do símbolo referido no número 

anterior cessa quando o operador comercial revogue a sua decla-

ração de adesão genérica ou não cumpra, voluntariamente, a 

decisão arbitral transitada em julgado.

Secção II

Requerimento de submissão do litígio ao Centro

Artigo 20.º

Requerimento

1. O requerimento é o meio através do qual o requerente 

expõe os factos que entende integrarem o conflito de consumo, 

devendo nele ser identificados o requerente e o requerido, 

descritos os factos relacionados com a questão de consumo em 

litígio e formulado o pedido, sempre que possível, devidamente 

quantificado.

2. Na apresentação do requerimento, deve indicar-se que 

este tem como objecto a mediação ou a arbitragem.

3. No requerimento, o requerente deve indicar o meio mais 

expedito de contacto, bem como a eventual aceitação de que as 

notificações sejam efectuadas através de correio electrónico.

4. O requerimento deve ser formulado, preferencialmente, 

em impresso próprio, disponibilizado em formato impresso 

pelo Centro ou digitalmente na página electrónica do Conselho 

de Consumidores.

5. O requerimento deve ser acompanhado de toda a docu-

mentação probatória disponível.

Secção III

Mediação

Artigo 21.º

Início do processo

1. Após análise sumária dos factos alegados no requerimento 

e verificada a competência do Centro, este notifica o requerido 

para responder sobre a sua adesão ou não à mediação, no prazo 

de 10 dias.
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二、如申請書同時指明其申請標的為調解和仲裁時，上款所

指的通知亦須詢問被申請人是否參與仲裁。

三、通知應說明調解的運作及其程序規則。

第二十二條

調解員

一、調解員由中心指定。

二、在不影響上款規定的情況下，屬須收取費用的調解程

序，當事人得從調解員名單中選定調解員。

第二十三條

調解會議

一、如當事人以書面方式表示有意參與調解，中心將召集雙

方在指定日期出席調解會議。

二、主持調解會議的調解員以公正獨立的方式嘗試讓當事人

及其立場靠近，務求協助當事人解決爭議。

三、調解會議透過親身出席或獲秘書長批准以視訊會議形

式，於中心總部或中心指定的其他地點舉行。

第二十四條

調解協議

達成調解協議後，應以書面方式訂立，並由當事人及調解員

簽署。

第四節

仲裁

第二十五條

仲裁程序的開始

一、中心對申請書內陳述的事實進行簡要分析後，當符合中

心的管轄權，將通知被申請人，以便未加入仲裁的被申請人在十

日內加入仲裁，但根據第二十一條第二款規定已詢問被申請人

的情況除外。

二、仲裁程序開始後，當事人仍可在仲裁程序進行期間就爭

議的解決達成協議，並可請求由仲裁員確認該協議，以產生仲裁

裁決的效力。

2. Caso a mediação e a arbitragem sejam indicadas, cumu-

lativamente, como objecto do requerimento, na notificação 

referida no número anterior, deve ainda ser questionado o re-

querido sobre a sua adesão ou não à arbitragem.

3. Na notificação deve descrever-se o funcionamento da media-

ção e as regras do respectivo processo.

Artigo 22.º

Mediador

1. O mediador é designado pelo Centro.

2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, nos pro-

cessos de mediação sujeitos ao pagamento de taxas, as partes 

podem designar o mediador a partir da lista de mediadores.

Artigo 23.º

Sessão de mediação

1. Caso as partes manifestem por escrito interesse em parti-

cipar na mediação, as mesmas serão convocadas pelo Centro 

para presenciar, na data indicada, na sessão de mediação.

2. O mediador que conduz a sessão de mediação tenta, de 

forma imparcial e independente, aproximar as partes e as res-

pectivas posições, tendo em vista auxiliá-las a resolver o seu 

litígio.

3. A sessão de mediação é realizada presencialmente ou por 

videoconferência, quando autorizada pelo Secretário-Geral, 

na sede do Centro ou noutro local a designar por este.

Artigo 24.º

Acordo de mediação

Obtido um acordo de mediação, este deve ser reduzido a 

escrito e assinado pelas partes e pelo mediador.

Secção IV

Arbitragem

Artigo 25.º

Início do processo arbitral

1. Após análise sumária dos factos alegados no requerimento 

e verificada a competência do Centro, este notifica o requerido 

para, caso ainda não o tenha feito, aderir à arbitragem, no prazo 

de 10 dias, salvo se o requerido já tem sido questionado nos 

termos do n.º 2 do artigo 21.º

2. Não obstante o início do processo arbitral, as partes podem 

acordar na resolução do litígio no decurso do processo arbitral, 

podendo ainda pedir que o acordo seja homologado pelo árbitro 

para que produza os efeitos de uma decisão arbitral.
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第二十六條

請求書及答辯書

一、申請人應提交書面的請求書及附同其認為有關聯的任

何文件，或在程序文書中說明擬提交的文件或其他證據，如欲使

用將爭議提交中心的申請書，可將之作為請求書。

二、中心應將上款所指的請求書及附同文件通知被申請人，

以便其在十日內提交答辯書。

三、被申請人應在答辯書中附同其認為有關聯的任何文件，

或在程序文書中說明擬提交的文件或其他證據。

第二十七條

仲裁庭

一、仲裁庭由獨任仲裁員組成，中心在為此制訂的名單中以

順序方式指定相關程序的仲裁員。

二、在不影響上款規定的情況下，屬須收取費用的仲裁程

序，當事人得從仲裁員名單中選定仲裁員。

三、仲裁員可由秘書處成員協助，該等成員應對當事人保持

公正及獨立。

第二十八條

仲裁程序的安排

一、提交請求書及答辯書後，仲裁員採取符合案件特點的程

序步驟，尤其訂定下列事宜：

（一）仲裁程序是否舉行聽證，以便調查證據或進行口頭陳

述，又或僅以文件及其他證據資料為基礎作出裁決；

（二）是否有必要界定證據事宜的範圍，將之與視為已獲證

實的事宜區分；

（三）將採用的證據方法，包括當事人陳述、人證、書證及

鑑定證據；

（四）可提出證人的數目，但每一方當事人不得超逾三名證

人。

二、在上款規定的決定內，仲裁員尚須訂定提交任何資料、

舉行聽證或作出其他證明措施的日期。

三、如屬必要，可在仲裁程序進行期間修改有關決定。

Artigo 26.º

Petição e contestação

1. O requerente deve apresentar a sua petição por escrito, e 

fazer acompanhar a sua peça processual de quaisquer docu-

mentos que julgue pertinentes ou nela mencionar documentos 

ou outros meios de prova que pretenda apresentar, podendo, se 

quiser, utilizar como petição o requerimento de submissão do 

litígio ao Centro.

2. A petição e os documentos anexos referidos no número 

anterior devem ser notificados pelo Centro ao requerido para 

este apresentar, no prazo de 10 dias, a contestação.

3. O requerido deve fazer acompanhar a sua contestação de 

quaisquer documentos que julgue pertinentes ou nela mencionar 

documentos ou outros meios de prova que pretenda apresentar.

Artigo 27.º

Tribunal arbitral

1. O tribunal arbitral é composto por um único árbitro, 

designado para o processo pelo Centro, segundo a ordem sequen-

cial de uma lista organizada para o efeito.

2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, nos processos 

arbitrais sujeitos ao pagamento de taxas, as partes podem 

designar o árbitro a partir da lista de árbitros.

3. O árbitro pode ser assessorado por membros do Secreta-

riado, que devem manter imparcialidade e independência face 

às partes.

Artigo 28.º

Organização do processo arbitral

1. Apresentadas a petição e a contestação, o árbitro adopta 

a tramitação processual adequada às especificidades da causa, 

definindo designadamente:

1) Se o processo arbitral comporta audiências para a produ-

ção de prova ou para alegações orais ou se é decidido apenas 

com base em documentos e outros elementos de prova;

2) Se há necessidade de delimitar a matéria de prova, sepa-

rando-a da matéria que considera já provada;

3) Quais os meios de prova a produzir, aqui se incluindo o 

depoimento de parte, a prova testemunhal, documental e peri-

cial;

4) Qual o número de testemunhas a apresentar, com o limite 

máximo de três testemunhas por cada uma das partes.

2. Na decisão prevista no número anterior, o árbitro fixa ainda 

as datas para a entrega de quaisquer elementos, a realização de 

audiências ou outras diligências de prova.

3. Caso seja necessário, esta decisão pode ser alterada no 

decurso do processo arbitral.



N.º 50 — 14-12-2020 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — I SÉRIE 5167

第二十九條

聽證

一、聽證透過親身出席或獲仲裁庭批准以視訊會議形式，於

中心總部或中心指定的其他地點舉行，並應最少提前十日召集當

事人。

二、由仲裁員主持工作、讓當事人發言、命令採取措施、詢問

證人或許可當事人直接詢問。

三、當事人偕同其提出的證人出席聽證，但仲裁員應利害關

係當事人於必要時間前提出的具應予考慮理由的請求而另有裁

決者除外。

第三十條

仲裁裁決

一、如有調查證據及進行口頭陳述，仲裁員在相關措施結束

後立即作出裁決，除非因爭議的複雜性而未能作出，則最遲應於

十日內作出裁決。

二、仲裁員根據現有法律作出裁決，但當事人許可其根據衡

平原則作出裁決者除外。

三、仲裁裁決與法院判決具有同等強制性及執行力。

第三十一條

通知及存放

一、作出仲裁裁決後，最遲應於五日內將裁決透過掛號信

通知當事人，如作出裁決時當事人在場，則透過在卷宗的書錄為

之。

二、仲裁裁決的一份正本存放於中心內。

第三章

最後規定

第三十二條

費用

一、所涉金額不超過第一審法院法定上訴利益值的仲裁及

調解程序屬無償向當事人提供，其他程序則可收取費用，相關收

費表由中心訂定並公佈。

二、如屬當事人另有要求而產生的費用，尤其是自行委託律

師或進行專家鑑定的措施所引起的費用，須由當事人負責，但不

影響上款規定的適用。

Artigo 29.º

Audiência

1. A audiência é realizada presencialmente ou por videocon-

ferência, quando autorizada pelo tribunal arbitral, na sede do 

Centro ou noutro local a designar por este, devendo as partes 

ser convocadas com a antecedência mínima de 10 dias.

2. O árbitro conduz os trabalhos, dá a palavra às partes, 

manda realizar diligências, inquire as testemunhas, ou autoriza 

que as partes o façam directamente.

3. As testemunhas são apresentadas pelas respectivas partes 

em audiência, salvo se outra decisão for proferida pelo árbitro, 

a pedido da parte interessada, com fundamento atendível e 

deduzido com a necessária antecedência.

Artigo 30.º

Decisão arbitral

1. Finda a produção de prova e feitas as alegações orais, 

quando tiverem lugar, o árbitro profere de imediato a respectiva 

decisão, excepto se a complexidade do litígio não o permitir, 

devendo, nesse caso, proferir decisão no prazo máximo de 10 

dias.

2. O árbitro decide segundo o direito constituído, salvo se as 

partes o tiverem autorizado a decidir segundo a equidade.

3. A decisão arbitral tem o mesmo carácter obrigatório e a 

mesma força executiva de uma sentença do tribunal judicial.

Artigo 31.º

Notificação e depósito

1. As partes devem ser notificadas da decisão arbitral, no 

prazo máximo de cinco dias após o seu proferimento, por carta 

registada, ou por termo no processo, se estiverem presentes.

2. Um exemplar da decisão arbitral é depositado no Centro.

CAPÍTULO III

Disposições finais

Artigo 32.º

Taxas

1. Os processos de mediação e arbitragem cujo valor não 

exceda a alçada dos tribunais de primeira instância são gratuitos 

para as partes, podendo os demais estar sujeitos ao pagamento 

de taxas, sendo a respectiva tabela definida e divulgada pelo 

Centro.

2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, as despesas 

resultantes da iniciativa da parte, nomeadamente com a cons-

tituição de advogado ou com a realização de peritagens, são da 

responsabilidade dessa parte.
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第三十三條

仲裁程序的持續期間

仲裁程序的持續期間不得超逾九十日，除非爭議具特別複

雜性，則最長可以相同期間延長兩次。

第三十四條

通知

通知須透過具收件回執的掛號信作出，但屬任一方當事人與

中心協議相關通知可藉其他方式，尤其是電子方式作出的情況除

外。

第三十五條

準用

仲裁協議內對澳門消費爭議仲裁中心直接或間接的準用，

視為對澳門消費爭議調解及仲裁中心的準用。

第三十六條

補充法律

本規章未有規範的事宜，補充適用第19/2019號法律的規

定。

第三十七條

適用規章

本規章第二章適用於其生效後開始的爭議解決程序，但當

事人協議適用在仲裁協議訂立之時所生效的澳門消費爭議仲裁

中心規章除外。

Artigo 33.º

Prazo de duração do processo arbitral

O processo arbitral não pode ter duração superior a 90 dias, 

a não ser que o litígio revele especial complexidade, podendo 

então ser prorrogado no máximo por duas vezes, por iguais pe-

ríodos.

Artigo 34.º

Notificações

As notificações são efectuadas por carta registada com aviso 

de recepção, salvo nos casos em que qualquer uma das partes 

acorde com o Centro que as suas notificações são efectuadas 

por outro meio, nomeadamente o electrónico.

Artigo 35.º

Remissão

Consideram-se remetidas para o Centro de Mediação e Arbi-

tragem de Conflitos de Consumo de Macau as convenções de 

arbitragem que, directa ou indirectamente, refiram o Centro de 

Arbitragem de Conflitos de Consumo de Macau.

Artigo 36.º

Direito subsidiário

Em tudo o que não se encontre estabelecido no presente 

regulamento, aplica-se subsidiariamente a Lei n.º 19/2019.

Artigo 37.º

Regulamento aplicável

O Capítulo II do presente regulamento aplica-se aos proces-

sos de resolução de litígios que se iniciem após a sua entrada 

em vigor, salvo se as partes tiverem acordado aplicar o regula-

mento do Centro de Arbitragem de Conflitos de Consumo de 

Macau em vigor à data da celebração da convenção de arbitra-

gem.
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